
 R E Q U E R I M E N T O 

(Dos Líderes) 

 

 

 

Requer, nos termos do art. 154 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, urgência 

para o Projeto de Lei nº 4.528/2020, do Sr. 

Paulo Rocha, que “Estabelece normas para 

facilitar o acesso ao crédito com o objetivo de 

mitigar os impactos econômicos decorrentes da 

pandemia da Covid-19”.    

 

 

Senhor Presidente, 

   

 

   Requeremos, nos termos do art. 154 do Regimento Interno desta 

Casa, urgência para o PL 4.528/2020, do Sr. Paulo Rocha, que “Estabelece normas para 

facilitar o acesso ao crédito com o objetivo de mitigar os impactos econômicos decorrentes 

da pandemia da Covid-19”. 

 

Sala das Sessões, em                 de                     2020 

 

 

 

 

  

 

 

 

____________________________________ 

Deputado Efraim Filho 

Líder do Democratas 
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Requerimento de Urgência (Art. 154, II, RICD)
(Do Sr. Efraim Filho)

 

 

Requer, nos termos do art. 154

do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, urgência para o Projeto de Lei

nº 4.528/2020, do Sr. Paulo Rocha, que

“Estabelece normas para facilitar o acesso

ao crédito com o objetivo de mitigar os

impactos econômicos decorrentes da

pandemia da Covid-19”.

 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD209662151600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Efraim Filho (DEM/PB) - LÍDER do DEM        *-(p_113862)

 2  Dep. Carlos Sampaio (PSDB/SP) - LÍDER do PSDB     

 3  Dep. Felipe Francischini (PSL/PR) - LÍDER do Bloco PSL, PTB, PROS *-(p_121488)

 4  Dep. Enio Verri (PT/PR) - LÍDER do PT         *-(p_7800)

 5  Dep. Alessandro Molon (PSB/RJ) - LÍDER do PSB        *-(P_7693)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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